
 

 

LEI Nº. 2.617, DE 08 DE MAIO DE 2019. 
 

 

 

Autoriza a concessão do direito real de uso de 

imóvel de propriedade do Município de 

Paraisópolis que especifica à empresa SAID 

Serviços de Saneamento Ltda, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a concessão do direito real de uso, pelo 

Município de Paraisópolis, à empresa SAID Serviços de Saneamento Ltda, inscrita 

sob o CNPJ nº 07.244.052/0004-52, do imóvel de sua propriedade, com a área de 

2.712,85m² (dois mil, setecentos e doze vírgula oitenta e cinco metros quadrados) 

localizado na Rua Sete de Setembro, na zona urbana da sede do município. 

 

Art. 2º A concessão do direito real de uso a que se refere o art. 1º 

desta Lei será efetuada pelo Executivo Municipal, nos termos do estabelecido no 

art. 35, VII da Lei Orgânica Municipal e atendendo ao disposto na Lei nº 2.010, de 

21 de dezembro de 2005. 



 

 

Parágrafo único. O Executivo Municipal, firmará com a empresa 

concessionária, instrumento legal cedendo a utilização do imóvel de que trata esta 

Lei, desde que atendidas as exigências legais e administrativas aplicáveis aos 

projetos de implantação e expansão de empresas no Município. 

 

Art. 3º O prazo de concessão do direito real de uso do imóvel a 

que se refere o art. 1º da presente Lei, terá vigência a partir de sua outorga, pelo 

período de 20 (vinte) anos, após o qual, qualquer renovação, desde que atenda 

aos interesses das partes, deverá ser autorizada pela Câmara Municipal. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 08 de maio de 2019. 

 

 

 

 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 

Prefeito Municipal  

 

Certifico que a Lei nº. 2.617, de 

08/05/2019 foi publicada na data de 

08/05/2019, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 
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